
Lei nº 1.914 de 03 de Julho de 2017.

Estabelece as diretrizes a serem
observadas na elaboração da lei
orçamentária do Município de
Analândia, para o exercício de
2018 e dá outras providências

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele "
SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei:

CAPITULOI

DISPOSiÇÕESPRELIMINARES

Artigo 1º) - Nos termos da Constituição Federal, artigo
165, § 2º, esta lei fixa as diretrizes orçamentárias do município de Analândia,
Estado de São Paulo, para o exercício de 2018, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamentária anual, dispões sobre as alterações na legislação
tributária e atende as determinações impostas pela Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo Único - As normas contidas nesta Lei
alcançam todos os órgãos da Administração direta e indireta.

Artigo 2º) - A eiaboração da proposta orçamentária
abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, Administração direta e indireta,
nos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000, observando­
se os seguintes objetivos estratégicos.

1-Ações de Educação básica e Saúde Publica;
11- Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social ~.
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III- Melhoria na Infra - estrutura Urbana;
IV - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento

econômico;
V - Assistência à criança e ao adolescente;
VI - Reestruturação e reorganização dos serviços Administrativos,

buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO ~UBLlCA MUNICIPAL

Artigo 32) - As metas e prioridades da administração
pública municipal para o exercício de 2018 estarão estabelecidas no plano
plurianual, período 2018/2021, cujo Projeto de Lei será encaminhado no prazo
regulamentar, para apreciação e aprovação deste Poder Legislativo, podendo·
no decorrer deste período, sofrer alterações, sempre de acordo com a
legislação em vigor.

Artigo 42) - As normas contidas nesta lei alcançam todos
os órgãos da administração direta e indireta, inclusive as empresas controladas
dependentes.

Artigo 52) - Atendida as metas priorizadas para o
exercício de 2017, a lei orçamentária poderá contemplar o atendimento de
outras metas, desde que façam parte do plano plurianual do período
2018/2021.

CAPITULO UI

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Artigo 62) - A lei orçamentéda não consignará recursos
para início de novos projetos, se não estiverem adequadamente atendidos os
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em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

§ 12 - A regra constante no caput deste artigo aplica-se
no âmbito de cada fonte de recurso, conforme vinculações legalmente
estabelecidas.

§ 22 - Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja realizaçãofísica esteja conforme o cronograma físico-financeiro
pactuadoe em vigência. . s v , .'

Artigo 72) - A lei orçamentária deverá apresentar
equilíbrio orçamentário com a finalidade de proporcionar, ainda que em parte,
ajuste das contas municipais, conforme registros -contábeis oficiais da
Prefeitura.

Parágrafo Único - Seno decorrer do exercício, for obtido
o ajuste das contas municipais sem a necessidadede utilização integral de
superávit orçamentário, poderá o Executivo fazer uso do valor remanescente
na abertura de créditos adicionais, mediante autorização específicada Câmara
Municipal, cujo projeto deverá ser acompanhado de relatório pelo qual se
comprove a obtenção do ajuste pretendido.

Artigo 82) - Até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, o Executivoestabelecerá,metas bimestrais para a realizaçãodas
receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos órgãos da administração
indireta e empresascontroladas dependentes.

CAPITULO IV
j

. f"!hi'
"1'·f)

DO CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESASEUftf'rAÇAOOE EMPENHOS

Artigo 92) - Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadacão de receitas, por _­
atos a serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o Executivoe o Le(f0~
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analândia

determinarão a limitação do empenho e movimentação financeira, em
montantes necessáriosà preservaçãodos resultadosestabelecidos.

§ 12 - Ao determinarem a limitação de empenho e
movimentação financeira, os Chefes dos Poderes Executivos e Legislativos
adotarão critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de
caráter social, particularmente à educação,à saúdee assistênciasocial.

§ 22 - Não se admitirá a limitação de empenho e
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na
arrecadaçãonão esteja ocorrendo nasrespectivasreceitas.

§ 32 - Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação financeira as despesasque constituam as obrigações legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento de serviço da dívida e
precatório judicial.

§ 42 - A limitação de empenho e movimentação
financeira também será adotada na hipótese de ser necessáriaa redução de
eventual excesso da dívida consolidada em relação aos limites legais,
obedecendo-se que dispõe o art. 31 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Artigo 102) - A limitação de empenho e movimentação
financeira de que trata o artigo anterior poderá ser suspensa,no todo ou em
parte, casoa situaçãode receitasse reverta nos bimestres seguintes.

Artigo 112) - Até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária do exercício de 2018, o Executivo estabelecerá um cronograma
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar .a'MallfKio .de despesasao
efetivo ingressodas receitasmunicipais. .;;d tid;

,!.,.... "

§ 12 - O Cronograma de que trata este artigo dará
prioridade ao pagamento de despesasobrigatórias do município em relação às
despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações
constitucionais e legaisexistentes.

~J
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§ 29 - No caso de órgãos da administração indireta, os
cronogramas serão definidos individualmente, f j>çe~peitando-sesempre a
programação das transferências intragovernamentais, eventualmente prevista
na lei orçamentária.

§39 - O repassede recursosfinanceiros do Executivopara
o Legislativo fará parte do cronograma de que trata este artigo, devendo os
valores mensais ser definido mediante entendimento entre os titulares dos
dois Poderes.

Artigo 129) - Parafins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, considera-se irrelevantes as
despesasrealizadasaté o valor de R$8.000,00 no casode aquisiçãode bensou
prestação de serviços, e de R$ 15.000,00, no caso de realização de obras
públicasou serviçosde engenharia.

Artigo 139) - No caso de transferências a pessoas,exigir-,
se-á,autorização em lei especifica que tenha por finalidade a regulamentação
de programa pelo qual essatransferência será efetuada, ainda que por meio de
concessãode crédito.

Parágrafo Único - A regra que trata o caput deste artigo
aplica-se à transferência a instituições públicas vinculadas a União, ao Estado
ou a outro Município.

Artigo 149) - As transferências intragovernamentais
entre órgãos dotados de personalidadejurídica própria, assimcomo os fundos
especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam condicionadas as normas
constantes das respectivas leis instituidoras 04 ;Jais t especiflcas, não se
aplicando, no caso,o disposto no artigo anterior.. ,t't.' 'J!

:h·", '..,'t''t j.." ~ < . e

Artigo 159) - Ficao Executivoautotizado a arcar com as
despesasabaixo relacionadas,de responsabilidadede ostras esferas do Poder
Público, desde que firmados os respectivos convênios, termos de acordo,
ajuste ou congêneree haja recursosorçamentárioscüsponíveis.

1-Manutenção mensale parcial do Cartório Eleitoral;
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II - Manutenção mensal com pagamento em parcelas, para com o
Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Plracicaba e Capivari;

III - Pagamento em parcelas mensais à Associaçãodas Prefeituras
CidadesEstâncias.

CAPITULOV

DAS TRANSFERENCIASMENSAIS DE RECURSOSA CAMARA MUNICIPAL E
LIMITE DEGASTOS.

Artigo 162) - O limite de gastos do Poder Legislativonão
poderá ultrapassar o enunciado no Artigo 29-A da Constituição, que serão
relativos ao Somatório da ReceitaTributária e das transferências previstas no §
5º do Artigo 153, e nos Artigos 158 e 159, efetivamente realizado no Exercício
Anterior em seu Item I, ou seja 7% daquela sornatórla, em decorrência do
município não possuir populaçãoacimade 100.000habitantes.

Parágrafo Único - Os repassesmensais de recursos ao
Poder Legislativoserão efetuados sempre até o dia 20 de cada mês, no valor
correspondente ao duodécimo do Orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, que corresponderá ao limite legal previsto naConstituição Federal.

CAPITULOVI

DISPOSiÇÕESSOBREALTERAÇÕESNA
LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Artigo 172) - Durante o dec~r Go;~ercicio de 2.018, o
Poder Executivo poderá propor ao Poder Legislatiw>Pro~to de Lei, versando
sobre concessãode anistia, remissão, subsídio, crédito pr.esurnipo,concessão
de caráter geral e não geral alteração de alíquota ou modificação da base de
calculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, alem de
atender ao disposto no artigo 14 da Leicomplementar nº 101de 04 de maio de
2.000, deve ser instruído com demonstrativo de que não prejudicara o ",
cumprimento de obrigações constitucionais, legais e judiciais a car o" d~
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município; que não afetar as metas de resultadpnornlnal e primário, bem
como as ações de caráter social, especialmente a Educação, Saúde e
Assistência Social.

Artigo 182) - O Poder Executivo poderá encaminhar à
Câmara Municipal, Projetos de Lei, dispondo sobre alterações na Legislação
Tributária, especialmentesobre:

I- Revisãoe atualização do Código Tributário Municipal,
de forma a corrigir distorções: ., "<"",,.-. ~'''_.i, .

II - Revogaçãodas isençõestributárias que contrariem o
interessepúblico e a justiça fiscal;

III - Revisãodas Taxas, objetivando sua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de policia do
Município;

IV - Atualização da PlantaGenéricade Valores, ajustando-a
aosmovimentos de valorizaçãodo mercado imobiHário;

V - Instituição de Taxas para serviços que o Município
eventualmente julgue de interesse da comunidade e necessite de fonte de
custeio;

VI- Aperfeiçoamento no sistema de fiscalização,cobrança
e arrecadaçãodeTributos;

CAPITULOVII

Artigo 192) - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua...
proposta orçamentária para o exercício de 2018 e a remeterá ao Executivoaté
trinta dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei
Orçamentária ao legislativo. , ~ :'

\L~
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§ 1e- o Executivoencaminhará ao legislativo, até 30 dias
antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentária, os
estudose estimativas das receitas para o exercíciode 2018, inclusive da receita
líquida, acompanhadasdas respectivasmemórias de cálculo, na forma prevista
no artigo 12 § 3º da lei de ResponsabilidadeFiscal.

CAPITULO VIII

DISPOSiÇÕES RELATIVAS A DESPES~S COIVI PESSOAL" .". ,,,:u ,

Artigo 20e) - O aumento da despesa com pessoal, em
decorrência de qualquer das medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da
Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que
obedecidos os limites previstos nos artigos 20, 22, § único, e 71, todos da lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e cumpridas as exigências
previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o
aumento da Despesade Pessoalpara:

I -- Concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alterações de
estruturas de carreirase;

11-Admissãode Pessoala qualquer título;

§ 1e - Os aumentos de que trata este artigo somente
poderão ocorrer se houver:

I - Previadotação orçamentária suficiente para atender
asprojeçõesde despesasde pessoale aosacréscirnes dela decorrentes;

II - lei especificapara as hipóteses previstas no inciso I do
caput e;

III - Observânciada legislaçãovigente no caso do inciso II
do caput.

f~
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§ 12 - A lei que autorizar a criação e alteração de cargos,
deverá conter, obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de que trata o Artigo 16 da LeiComplementar 101/00 de 04 de maio
de 2.000.

§ 22 - No caso do Poder Legislativo, deverão ser
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da
ConstituiçãoFederal.

Artigo 212) - Na hipótese de ser atingido o limite
prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá ocorrer nos casosde
calamidade pública, na execuçãode programas emergenciaisde saúde pública
ou em situaçõesde extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto
do Chefedo Executivo.

CAPITULO IX

DA AVALlAÇAO DOS RESULTADOS

Artigo 222) - Emcumprimento ao Artigo 9º, § 4º da Lei
Complementar nº 101 (Lei de ResponsabilidadeFiscal)de 04/05/2000, o Poder
Executivoaté o final dos mesesde Maio e Setembro de 2.018 e Fevereiro de
2.019, através de Audiência Pública na Câmara Municipal do Município,
demonstrará e fará Avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada
Quadrimestre do Exercíciode 2.018.

CAPITULO X
DAS SUBVENÇOES SOCIAIS

Artigo 232) - O Poder Executivo poderá conceder
Auxílios e Subvenções no decorrer do Exercício; e sempre dependerá de
Autorização Legislativa,através de Leiespecífica,e desde que asentidades que
venham a ser subvencionadas, comprovadamente atendam destacado
interesse público e também atendam integralmente as exigências da
legislaçãoem vigor, e também desde que estejam em condições legais e que
ainda atendam todas as normas da Legislaçãoem vigor e pelo qual fiqr~n .. ,~

~\l~
"'" ":.,,,, l·,.r::::o---=:>,=pj

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-00G-Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br '



claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, e forma e prazos
para prestação de Contas, ficando vedada a inclusão de quaisquer recursos do
Município, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais para clubes e
associações de servidores, e de dotações a titulo de subvenções sociais,
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas, de natureza continuada,
sem fins lucrativos, de atendimento ao publico nas áreas de Assistência Social,
Saúde ou Educação, ou que estejam registradas no Conselho Nacional de
Assistência Social- CNAS.

~ ".' '·'f',*",~~~.~$·'i " .... ' ,

§ 12 - Para habilitar-se ao recebimento de recursos
referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos, deverá apresentar
declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, anteriores ao
exercício de 2.018, Plano de trabalho de aplicação dos recursos, comprovante
de regularidade do mandato de sua diretoria, e outros documentos que'
poderão ser exigidos quando do pedido da concessão.

§ 22 - As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos municipais, a qualquer título submeter-se-ão a fiscalização do Poder
Publico com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para
os quais receberam os recursos.

§ 32 - Sem prejuizo da observância das condições
estabelecidas neste artigo, as dotações incluídas na Lei Orçamentária para a
sua execução, dependerão ainda de:

I - Normas a serem observadas na concessão de
Auxílios, prevendo-se Cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do benefidário, valor transferido,
finalidade da concessão, que deverá constar obrigatoriamente no Projeto de
Lei a ser encaminhado ao Poder Legislativo para apreciação.

CAPITULOXI

~
.' ,; .s;..,,,,,,,,. l'==---'~~]
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Prefeitura Municipal da
_ ......_...._ Climática de Analândia

Artigo 242) - Se o projeto de Lei Orçamentária não for
devolvido à sançãodo Executivoaté o último dia do exercíciode 2017, fica este
autorizado a realizar as despesasde caráter obrigatório e asmanutenções, até
o limite de dois doze avos de cada dotação prevista na proposta original
remetida ao Legislativo.

Artigo 252) - O Poder Executivonão poderá anular parcial
ou totalmente as dotações Orçamentárias da Câmara de Vereadores de
Analândia, para suplernentação de qualq!J,~ç~~~.~.2., ou Unidade
Orçamentária, semprevia autorização Legislativa.

Artigo 262) - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a
realizar por Decreto, créditos adicionais suplementares até o limite de 15%
(Quinze por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas,de acordo·
com o artigo 7º, inciso I combinado com o artigo 43 e seusparágrafose incisos,
da LeiFederalnº 4.320 de 17 de março de 1.964, ratificados pelo § 8º do Artigo
165da ConstituiçãoFederal.

Artigo 272) - Abrir no curso da Execuçãodo Orçamento de
2.018, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a
fonte de recursosespecíficos,cujo recebimento no exercício, tenham excedido
a previsãode arrecadaçãoe execução.

Artigo 282) - - Ficaainda o Poder E),(ecutivoautorizado a
criar no Orçamento da Despesa, títulos contábeis em suas respectivas
dotações, por eventuais mapas de Precatórios que vMtem 'a ser remetidos
atravésda Justiça,ou revestidosde outras formalidades.

Artigo 292) - Ficatambém o P.oderExecutivoautorizado a
reajustar aos valores reais, por ocasião da elaboração da proposta
orçamentária para o Exercíciode 2.018, casoos valores previstos no anexo de
metas fiscais, apresentarem defasagem, compatibilizando assim a receita
orçadacom a despesaautorizada.

Artigo 302) - A Proposta Orçamentária conterá dotação
específica a título de Reserva de Contingência, identificada pelo Código
99999999, em montante equivalente de até um. por cento (1%) da Re

f'
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Corrente Líquida, com data base de 31 de Dezembro de 2.016, podendo esse
valor sofrer arredondamento para cima dos centavos que por ventura venham
ser apurados no calculo da porcentagem.

Artigo 312) - Faz parte integrante desta Lei, os anexos V e
VI, o Demonstrativo I do Anexo de Riscos Fiscais, os Demonstrativos I, II, III do
Anexo de Metas Fiscais,o Demonstrativo IV da Evolução do Patrimônio Líquido,
o Demonstrativo V da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, o Demonstrativo VII da Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita, e o Demonstrativo VIII da Margem da Expansão das
DespesasObrigatórias de Caráter Continuado.

Artigo 322) - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de lS! (pria1eiro) de janeiro de
2018, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Analândia, em 03 de Julho de 2017.
,1 /\.
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PREFEITOMUNICIPAL

Publicada na Prefeitura Municipal de Analândia em, 03 de Julho de 2017
1
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Municipio: ANALÂNDIA

1- Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo 1- METASANUAIS

(LRF-Art 4!!.Parág. 1)

Exercfcio: 2018
Lei'

ESPECiFiCAÇÃO

1914
2017

Valor Constante % do PIB
(a/PIBx100)

Valor Corrente (a) Valor Constante
20192018

ReceitaTotal 33.090.400,OC 33.090.400,OC

DespesaTotal 33.090.400,OC 33.090.400,OC
Receita não Financeira (I) 32.938.000.0C 32.938.000,OC

Resultado Primario (1-11) -152.400,00 -152.400,00
DespesasNão Financeiras (II) 33.090.400,OC 33.090.400,OC

Resultado Nominal
Divida Pública Consolidada
Divida Consolidada liquida

0,00 0,00
0,00 0,00

Valor Constante %do PIB Valor Corrente (a)
(a/PIBx100)

% do PIB Valor Corrente
(a/PIBx100) (a)

0,480 25.652.730,OC 25.652.730,OC 0,372 26.935.366,00 26.935.366,OC
0,477 25.531.280,ói: 25.531.280,ói: 0,370 26.806.166,00 26.806.166,OC
0,480 25.652.730,OC 25.652.730,OC 0,372 26.935.366,00 26.935.366,OC
0,480 25.652.730,ói: 25.652.730,ói: 0,372 26.935.366,00 26.935.366,OC
-0,002 -121.450,OC -121.450,00 -0,002 -129.200,00 -129.200,OC
0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00
0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00
0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00

0,390
0,388
0,390
0,390
-0,002

0,00 0,00
Fonte: Contabilidade Municipal 1\ /"

o / I
(~_=--------.~Ap.t:):f:.di/liJ.~,'.AJjJ.i'![.JI.tf·,,,'.Al'

JAIROAPAREcIQOMASCIA
PREFEITOMUNICIPAL

ªs (J I"U {. ,WN -. ..,._."1& ç .
ISELEFERNANDADA SILVA

CONTADORA
CRC1SP271868



Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAISDO EXERCICIOANTERIOR

(LRF - Art 42, Parág. 2 - Inciso I)

Municipio: Analândia Exercicio:
Lei 1914

2018

Variação (II - I)

ESPECIFICAÇÃO I -Metas Previstas
%PIB II - Realizadas em -

%PIBem 2016 2016 Valor %

Receita Total 25.048.275,00 0,363 25.444.522,46 0,369 396.247,46 0,006
Receitas Não Financeira (I) 24.982.656,00 0,362 25.145.944,51 0,364 163.288,51 0,002
Despesa Total 25.048.275,00 0,363 25.444.522,46 0,369 396.247,46 0,006
Despesas Não Financeiras (II) 25.048.275,00 0,363 25.444.522,46 0,369 396.247,46 0,006
Resultado Primario (I - II ) -65.619,00 -0,001 -298.577,95 -0,004 -232.958,95 -0,003
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00

• "}ivida Publica Consolidada 0,00 0,00 0,00
~ivida Consolidada Liquida »<. 0,00 0,00 0,00

Fonte: Contabilidade Munici~1 / ii \,A V 'Ir I

WJJJJLtVvJ ~-I\&W f_ dill ~n.k"( ----JAIRO APARlf:CIDO MASCIA ,.., GISELEFERNANDA DA SILVA
PREFEITOMUNICIPAL CONTADORA

CRC1SP271868

Avenida 4, n~381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
" gabinete@analandia.sp.gov.br
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Demonstrativo IV - EVOLUÇÃODOPATRIMÔNIOLíQUIDO
(lrf, ART42, Parág.22, Inciso III)

MUNICIPIO: ANALANDIA-SP Exercicio: 2018
Lei 1.914

PATRIMONIOLIQUIDO 2016 % 2015 % 2014
Patrimonio/Capital 0,00 0,00 0,00
Reservas 0,00 0,00 0,00
Resultado cumulado 15.853.058,80 5,24% 17.569.981,50 8,82% 16.695.924,83
TOTAL 15.853.058,80 5,24% 17.569.981,50 8,82% 16.695.924,83

REGIMEPREVIDENCIARIO
PATRIMONIOLIQUIDO 2016 % 2015 % 2014

Patrimonio/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado cumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fonte: Contabilidade Municipal

<i,. fJ)JJ f (9(J;u <n'tC'10 .
Gi~le Fernandada Silva

Contadora
SP-271868/0-0
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Demonstrativo V - ORIGEM EAPLICAÇÃO DOS RECURSOS
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DEATIVOS

(LRF, art 4º, Parág; 2º, Inciso III)

MUNiCíPIO: ANALÂNDIA Exercício: 2018
Lei 1.914

RECEITASREALIZADAS 2016 2015 2014
RECEITASDE CAPITAL 226.785,43 119.455,86 0,00
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 226.785,43 119.455,86 0,00

Alienação de Bens Móveis 15.000,00 4.800,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 97.129,57 114.655,86

Saldo Exerc. Anteriores 114.655,86 0,00 0,00
TOTAL (I) 226.785,43 119.455,86 0,00

DESPESASLIQUIDADAS 114.655,86 4.800,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOSDA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 114.655,86 4.800,00 0,00

DESPESASDE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Divida 0,00
DESPESASCORRENTESDOS REGIMES DE PREVIDENCIAS 114.655,86 4.800,00 0,00
Regime Geral de Previdencia Social 114.655,86 4.800,00 0,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL(II) 114.655,86 4.800,00 0,00
SALDO FINANCEIRO (I - II) , 112.129,57 114.655,86 0,00
FONTE: Contabilidade Munic;pal /y

t( ',j~, ~ ,J. ~ IC------'--~ rfJJII/JI, 'iAM, / (\ NJ.- v/.-· (!..Lv :ttlü'
JAIRO AP~ RECioó MASCIA GISELEFERNANDA DA SILVA

PREFEITOMUNICIPAL CONTADORA
CRC1SP271868
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Demonstrativo VII- ESTIMATIVA ECOMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
(LRF, art 42, Parag: 22, Inciso V)

MUNICIPIO: ANALÂNDIA EXERCICIO
Lei 1.914

2018

SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITAPREVISTA
COMPENSAÇÃO

BENEFICIÁRIOS Tributos /Contribuição 2018 2019 2020
- - 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL /\ 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Contabilidade Municip~ \ / \

f I II
~ '6I::!:t.v' f a(4 ~ 'e.J~.c----- ....,,~()lIlV{VJ\~tf\J

JAIROAP, RECIDOMASCIA GISELEFERNANDA DA SILVA
PREFEITOMUNICIPAL CONTADORA

CRC1SP271868
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Demonstrativo VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESASOBRIGATÓRIAS
DE CARÁTERCONTINUADO

(LRF, ART. 42, Parag.22, IncisoV)

MUNICIPIO: ANALANDIA EXERCICIO: 2018
Lei 1..91.4

EVENTO - , Valor Previsto
Aumento Permanente da receita 0,00
( - ) Aumento referente a transferências constitucionais 0,00
( - )Aumento referente a transferências do FUNDEB 0,00
Saldo Finaldo aumento permanente da Receita ( I ) 0,00
Reduçãopermanebte da despesa( II ) 0,00
Margem Bruta ( III ) = (I + II ) 0,00

.. Saldoutilizado da margem bruta ( IV) 0,00

.~mpacto de novasDOCC 0,00
Margem Liquida da expansãode DOCC(III - IV) 0,00
FONTE:Secretaria de Finançase Tributação

Observações: Deixamosde preencher o referido demonstrativo, em decorrência de não haver
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, pois não foi criado
nenhum novo programa, que justifique o aumento de despesas,pois estas somente variam de
acordo com os indices aliciais acei~"I.s'n. p~, esclarecendo que os aumentos dasrel.eridas
despesasnão sãocompulsórias ~simde' aráte~obrigatório .

•:---- J _ 'vJ <&1 . t.).Nv' j~ CkÁY' "'"' .e~'\.
JAIROAP RECIDOMASCIA GIS~É FERNANDADASILVA

PREFEITOMUNICIPAL CONTADORA
CRC1SP271868

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo 1- DEMONSTRATIVO DE RISCOSFISCAISE PROVIDÊNCIAS

(LRF, art 4º, Parág. 3º)

Município: ANALÂNDIA Exercício: 2018
Lei 1..91.4

RISCOSFISCAIS PROVIDÊNCIAS
DfSCRIÇÃO VALOR DESCRiÇÃO VALOR

TOTAL .....-._ 0,00 TOTAL 0,00
FONTE: Contabilidade Muni9Ípal/ \

~~JjJ~M) ~~ 17aa: ~,,,IQ.(
''1
RECIDOMASCIA dJAIROAPA1 ~ISELE FERNANDA DA SILVA

PREFEITOMUNICIPAL CONTADORA
CRCISP271868



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAIS/ METAS / CUSTOSPARAO EXERCíCIO

I INIOAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD.PROGRAMA:

Analandia
2018

Processo Legislativo
9001

UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL:

Corpo Legislativo e Secretarias
01.01.01

OBJETIVO

Legislar, apreciar projetos de lei e outros atos encaminhados pelo Poder Executivo, no
sentido de dar à população a garantia de um bom atendimento dos serviços públicos a
serem oferecidos; fiscalizar os atos do Poder Executivo, fazendo-se cumprir as disposições
legais; atender pessoalmente a população que, por ventura, necessite dos serviços e
informações deste Poder.

JUSTIFICATIVA Manter o Poder Legislativo, para que suas funções sejam desempenhadas a contento, e
sua integração com o Poder Executivo.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
População em Geral 4800 4950 5100 5150

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 1.100.000,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

, r

______ 'UU/JU/ffl//iml/llf;/;'il/i.'/ ...,'...,;·/;',:';i'

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

I EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCfcIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

ALTERAÇÃO INCLUSÃO

Analandia
2018
Supervisão e Coordenação Superior
9002

UNIDADE RESPONSÁVELPElO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Gabinete do Prefeito e Dependências
02.01.01

Coordenar e supervisionar as diversas unidades subordinadas ao chefe do Poder
Executivo; fazer cumprir a legislação, no que se refere, principalmente à lei de
Responsabilidade Fiscal e demais legislações em vigor, especialmente com respeito ao
planejamento, orçamento e finanças; atender a população e mais especificamente a parte
social, de saúde e educação.

Para o bom andamento e desempenho dos serviços das demais unidades a cargo do
Gabinete do Prefeito, é necessário que essas equipes estejam coesas e preparadas para
cumprir suas funções e oferecer um bom atenc:ij~ a toda população do município.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Unidades Orçamentárias Unidade 14 14

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Unidades Orçamentárias 14 14 14 14

CUSTOTOTAl ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 1.076.820,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

"""'ji,';I,'II!iiif;';;f{f/!lf/lfil!llf}li',';"" _

,,,,,,,,,@; Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 -.CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandla.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - lOO
Lei n2 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNIClPIO:
EXERCíCIO:

Analandia
2018

PROGRAMA: Organização e Modernização Administrativa
COD.PROGRAMA: 9004

UNIDADERESP~~~AXEhPEL9~~ºG,AA.I'y1A:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSAVEL:

Serviços Administrativos
02.03.01

OBJETIVO
Elaborar projetos de melhoramentos em geral, capacitação profissional e informatização
de todas as unidades administrativas, bem como proceder a aquisição de móveis,
utensílios e demais instalações, para criação de condições propícias de trabalho.

JUSTIFICATIVA Oferecer condições adequadas, aos funcionários dos diversos setores, para que estes
possam cumprir, a contento, com suas tarefas diárias.

METAS

_ti
INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

Servidores Municipais Pessoas 326 340

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPORQlERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Servidores Municipais 326 338' " 335 340

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 2.220.200,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

.., ..

"""N;'"",,,"" Avenida 4, nO381 _Fone (19) 3566-9090 ~CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandla.sp.gov.br
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ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAIS/ METAS/ CUSTOSPARAO EXERcíCIO

I ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:

Analandia
2018

PROGRAMA: Administração Financeira
COD.PROGRAMA: 9005
UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNI'DADERESPONSÁVEL:

Serviços de Contabilidade e Finanças
02.04.01

OBJETIVO Elaborar orçamentos, relatórios, balanços, prestação de contas e demais serviços
inerentes à contabilidade e finanças públicas.

JUSTIFICATIVA

Cumprir as determinações da Lei 4.320/64 e demais normas que regem a contabilidade
pública, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal, controlando a execução
orçamentária e as finanças municipais. Apresentar ao Sr. Prefeito, relatórios diários,
quanto à existência de dotações orçamentarias e saldos bancários disponíveis, para a
tomada de decisões, no que concerne aos gastos públicos.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Orçamento Anual R$ 33.090 29.629

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES ( 2017 201'8 2019 2020
Orçamento Anual 33.090 25.652 28.218 29.629

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 344.600,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

"~~~nida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 ~CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandla.sp.gov.br
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ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERCÍCIO

I ALTERAÇÃO INCLUSÃO I EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COO. PROGRAMA:

Analandia
2018
Assistência Social ao Menor
9009

UNIDADE RESPONSÁVELPElO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDÀDE RESPONSÁVEl:

FMCAD - Conselho Tutelar
02.07.02

OBJETIVO
Promover a valorização do menor; fiscalizar a ação dos pais ou responsáveis, para que os
menores sejam tratados com respeito e dignidade, a fim de que cresçam como
verdadeiros cidadãos, com direitos e deveres para com a sociedade.

Fazer cumprir o Estatuto da Criança e do Adolescente, atendendo procedimentos
JUSTIFICATIVA infracionais, de menores e orientando pais e responsáveis, para que também cumpram

com suas obrigações como educadores de seus filhos.

METAS

INDICADORES Unidade de medida - índice recente índice futuro
Quantidade de Atendimentos Atendimentos 350 415

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERCÍCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Quantidade de Atendimentos 350 380 410 415.,.

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcrCIOR$: 193.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

"'''''' "mm' Avenida 4, nO381 _Fone (19) 3566-9090 -.CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandla.sp.gov.br "
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERdclO

I ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
AssistênciaSocialem Geral
9008

UNIDADE RESP<?~SÁVEL~PELOPROGRAry1A:
CÓDIGO DA UNIOADE RESPONSÁVEL:

Proll'\QÇão~ial
02.07.01

OBJETIVO

Promover a humanização de pessoas, através do atendimento por profissionais da
assistênciasocial, acompanhandoespecificamenteas familias e pessoasde menor poder
aquisitivo e que para sua subsistêncianecessitamdo auxilio do poder público; atender
pessoascom idade avançada,desempregadose demaiscarentes.

JUSTIFICATIVA

Necessidade da distribuição de cestas básicas de alimentos, promoção de cursos
profissionalizantes e campanhas de arrecadação de agasalho, para que essas pessoas
possam minimizar seu sofrimento, perante a falta de oportunidade de empregos e
condiçõesmais humanasde vida, para a própria pessoa e seusfamiliares.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Familias e pessoas carentes Pessoas 4300 4650

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXIENiÍOO

INDICADORES 2017 2018. 2019 2020
Familias e pessoas carentes 4300 4500 4600 4650

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERdclO R$: 1.649.031,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Avenida 4 nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
, gabinete@analandia.sp.gov.br
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ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL:

Serviços de Saúde
02.06.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD.PROGRAMA:

Analandia
2018
Assistência Médica e Sanitária
9007

OBJETIVO

Dotar a Unidade Básica de Saúde de todas as condições necessárias, para o
atendimento populacional, que dela se servem; promover cursos de capacitação
profissional, aos que trabalham na área, para que deêm um atendimento satisfatório à
população; adquirir medicamentos para oferecer gratuitamente, a todos que deles
necessitem; adquirir materiais hospitalares, e outros congêneres para tratamento dos
pacientes, e para que os serviços não sofram interrupção de continuidade,
prejudicando, desta forma, os menos favorecidos; promover campanhas de vacinação
e preventivas, a toda população, inclusive na zona rural.

JUSTIFICATIVA

Atender a toda população, efetuando consultas, distribuindo medicamentos, através da
farmácia, na própria Unidade Básica de Saúde, transportando, através de veículos
próprios, pacientes que necessitam de diagnósticos ou tratamentos médicos de maior
complexidade. Atender pacientes de baixa renda, efetuando consultas e exames
radiológicos em outras localidades, quando em nossa UBS, não oferecer condições ideais
que atendam a esses pacientes.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Consultas e Procedimentos Médicos Consultas 19500 20650

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Consultas e Procedimentos Médicos 19500 20050 20600 20650

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 4.987.085,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

Avenida 4, na381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei ne 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COO. PROGRAMA:

Analandia
2018
Preparação e Distribuição da Merenda Escolar
9018

...

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Merenda Escolar
02.08.08

OBJETIVO Oferecer alimentação de boa qualidade aos alunos das escolas municipais e estaduais.

JUSTIFICATIVA

Adquirir alimentos de excelente qualidade, cumprindo rigorosamente o cardápio
elaborado pela nutrucionista, para que as crianças tenha condições de se alimentar
adequadamente e garantir um bom aproveitamento escolar. A merenda é servida para
todos os alunos que frequentam a rede escolar.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Refeições anuais refeições 204500 205400

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOR~RdcIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
-"

Refeições anuais 204500 204800 205200 205400

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERdclO R$: 416.100,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br:H f r l~i ~



ANEXOV - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei.n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERCíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO. EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Ensino Fun~,eH1~
02.08.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Ensino Regular
9011

OBJETIVO

Proporcionar a todas as crianças e adolescentes, ensino fundamental de boa qualidade,
buscando o aprendizado e a cultura para um maior desenvolvimento intelectual e
formação cívica e social para que no futuro, tenham melhores oportunidades de trabalho
e consequentemente melhor qualidade de vida; assegurar que todos os alunos da zona
rural e dos bairros periféricos disponham de transporte escolar gratuito, com segurança,
para que frequentem normalmente as salas de aula.

JUSTIFICATIVA
Manter as escolas estaduais e municipais, dotando-as de todas as condições, para que os
alunos disponham dos mais avançados métodos de aprendizagem e um ambiente familiar,
para que se sintam em suas próprias casas.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índiêe recente índice futuro
Alunos Ensino Fundamental Alunos

, ''930 1250
I t ~j

PREVISÃO.'EVOlUÇÃO DOS INDICAD0Rer9,ei!liiMítro

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Alunos Ensino Fundamental 930 950 1220 1250

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 2.851.789,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

qJ_
Óc I

';i!iNiP,liH,'/_iiíf//!/IJlifllf;l{flUI _

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



Municipal da
Climática de Analândia

ANEXOV - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERdclO

ALTERAçAO INCLUsAo EXCLUSÃO

UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL: .

FUNDES6O%fundamental
02.08.09

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD.PROGRAMA:

Analandia
2018
Valorização do Magistério - Ensino Fundamental - FUNDES
9030

OSJETIVO
Melhorar as condições salariais dos professores do ensino fundamental municipalizado,
para que os mesmos trabalhem com maior incentivo no desempenho de suas funções.

JUSTIFICATIVA
Valorizar o trabalho dos mestres, que tem a incumbência de ensinar as primeiras lições as
crianças de nossa sociedade, que são fundamentais para a criação de uma nova geração
com liberdade e responsabilidade.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Professores Pessoas 44 50

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERdclO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Professores 44 45 48 50

CUSTOTOTAL ESTIMADOPARAO PROGRAMA NO EXERdclO R$: 1.265.000,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br . I



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nll 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

I ALTERAÇÃO INCLUsAo EXCLUSÃO

UNIDADERESPONSÁVELPELOPROG~IY'A:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL:

FUNDEB40% Fun~é!~ntal
02.08.10

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD.PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB
9031

OBJETIVO

Manter as condições necessárias ao desenvolvimento do ensino, com o pagamento de
combustíveis, peças de reposição e serviços diversos nos veículos próprios, que
transportam alunos; demais pagamentos de despesas diversas, como materias escolares e
outros, para o bom desempenho do Ensino Fundamental, criando melhores condições de
trabalho aos professores e alunos.

JUSTIFICATIVA
Utilização dos 40% do Fundeb, que vão auxiliar no pagamento complementar de despesas
no ensino fundamental.

METAS

INDICADORES Unidade de medjq9 ,> índic::~lecente índice futuro
DespesasDiversas Percentual :~ > , 40% 40%

; ""$ l;

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOIi.ao
INDICADORES 2017 20~ •.., 2019 2020

DespesasDiversas 40% 40% 40% 40%

CUSTOTOTAL ESTIMADOPARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 860.000,00

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

_____ -'./PI(i!j/!j/fil/,'i.W{II/!I/illi,ifI//{I/ii/ ..../...·..';

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550 ..000 - Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nl! 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERCíCIO

ALTERAçAO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Ensino"1~~ .
02.08.05

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimentoda FormaçãoProfissional
9015

OBJETIVO
Dar condições aos adolescentese demais alunos, para que quando concluam o ensino
fundamental, possam continuar com seus estudos, de forma voltada a sua formação
profissional.

JUSTIFICATIVA
Manter as classesdo ensino médio, onde os alunos são preparados em um nivel mais
elevadode estudos,onde tenham condiçõesde iniciar seusingressosem faculdades.

METAS

INDICADORES Unidade de medida ""~re~nte índice futuro
Alunos Ensino Médio Alunos 290 322

:J < ,

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES ~ EXERdclO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Alunos Ensino Médio 290 295 320 322

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERCíCIO R$: 929.175,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br ,



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METAS I CUSTOSPARAO EXERCíCIO

INICIAL EXCLUSÃOALTERAÇÃO INCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimento da Educação Pré-escolar
9014

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

OBJETIVO

Ensino Infantil e Creche
02.08.04

Dar atendimento e cuidados às crianças, cujos pais não. podem mantê-Ias em seus
domicílios, em decorrência de que ambos trabalham; realização de trabalhos lúdicos, para
desenvolvimento das crianças; dispor de profissionais habilitados, para atendimento
especial das crianças em sua primeira infância.

JUSTIFICATIVA
Manter a creche e a pré-escola em condições satisfatórias e adequadas, para que as
crianças tenham um ambiente proporcional à sua residência.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Crianças de O a 6 anos Alunos 260 315

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Crianças de O a 6 anos 260 280 310 315

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 634.060,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

'ii!i.'fl!illlfl/!//.'/!//JI/!P!P, _

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analândia

ANEXOV - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERCíCIO

INICIAL . ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO: Analandia
EXERCíCIO: 2018
PROGRAMA: Valorização do Magistério - Ensino Infantil- FUNDEB
COO. PROGRAMA: 9032
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEl:

FUNDEB60% Infantil
02.08.11

OBJETIVO
Melhorar as condições salariais dos professores do ensino infantil, para que os mesmos
trabalhem com maior incentivo no desempenho de suas funções.

Valorizar o trabalho dos mestres, que tem a incumbência de ensinar as primeiras lições às
JUSTIFICATIVA crianças de nossa sociedade, que são de grande importância para a criação de uma nova

geração com liberdade e responsabilidade.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Crianças de O a 6 anos Alunos 260 315

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
Crianças de O a 6 anos 260 280 310 315

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíóio R$: 897.200,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

____ l1IiIiL"''''''HI,/,'iJ!'W/{;'i·· ..··''''

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CE~ 13.5iO;Q90 - (1.nalândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914:LDO 2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASICUSTOSPARAO EXERcíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAIVIA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

FU~D~B~"'l_!.~
02.08.12

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimento do Ensino Infantil - FUNDEB
9033

OBJETIVO

Dar atendimento e cuidados às crianças, cujos pais não podem mantê-Ias em seu
domicílios, em decorrência de que ambos trabalham; realização de trabalhos lúdicos, para
desenvolvimento das crianças; dispor de profissionais habilitados, para o atendimento
especial das crianças em sua primeira infância.

JUSTIFICATIVA
Manter a creche e a pré-escola em condições satisfatórias e adequadas, para que as
crianças tenham um ambiente proporcional à sua residência.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
Crianças de O a 6 anos Alunos 260 315

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERdclO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020..
Crianças de O a 6 anos 240 26t'l c , ,;Ü 280 310

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: I 85.400,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

_____ .1!lf!i/llI/I!!II//i,'/,'i',',':,','.'.'.'i"'·'·,

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br ,

'··""I.';t;IJi/WI/!Ii:i!liil/llltf!/fl""'" _
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ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISIMETASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

I EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

ALTERAÇÃO INCLUSÃO

Analandia
2018
Desenvolvimento e Incentivo a Cultura
9019

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Serviços Cull..,r:êti~."
02.09.01

OBJETIVO
Promover atividades de incentivo a cultura em geral, como projetos de leitura, desfiles
cívicos, apresentações na praça central e projetos destinados a preservação da memória e
dos costumes da população do nosso município.

JUSTIFICATIVA
Necessidade de aprimorar a cultura em geral, para pessoas de todas as idades, através de
atividades que proporcionem bem-estar e desenvolvimento intelectual em diversos níveis

MErAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
População em Geral 4800 4950 5100 5150

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 30.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Alteração para adequação ao orçamento de 2017

,!'i!i!;/!j!N/i!ii''','I!i,';/j!II/!llCIlJ;fIi. _

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nll 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERCíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Planejamenw e Exeç~çãode Obras
02.14.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Planejamentoe EXecuçãode Obrasem Geral
9024

OBJETIVO Executare supervisionar obras públicas.

JUSTIFICATIVA

Acompanhamento, com a finalidade de proporcionar, para que as obras públicas tenham
o andamento, de acordo com o estipulado no planejamento e para que atendam normas
de segurança e todos os materiais a serem usados na execução das obras sejam de
qualidade, servindo assimaos interessespúblicos.

METAS

INDICADORES Unidade de medida #~l ín_dice recente índice futuro
População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORIIS POR ~RdcIO

"
INDICADORES 2017 2018'. . 2019 2020

População em Geral 4800 4950 5100 5150

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERcrCIO R$: 1.012.563,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.55p-p-00 -.Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br .



ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERdclO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:

Analandia
2018

PROGRAMA: Serviços de Utilidade Pública
COD.PROGRAMA: 9006
UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL:

Serviços de"Ytilidade fública
02.05.01

OBJETIVO

Prestar serviços de qualidade a toda população, para que tenham melhor qualidade de
vida e possam desfrutar dos benefícios que a legislação lhes oferece; cuidar dos diversos
setores, proporcionando que outros orgãos públicos concessionários, também ofereçam
serviços que atendam as expectativas; cuidar da limpeza e manutenção de vias públicas,
serviços de cemitério, iluminação pública, e outros, para que a cidade tenha um aspecto
agradável aos moradores e demais visitantes.

JUSTIFICATIVA
É obrigação do Poder Público, melhorar sempre as condições de vida da população,
através de serviços de boa qualidade e benefícios ofereceidos a toda a população, sem
distinção de poder aquisitivo, raça ou credo, e ntai!llb a todOs com isonomia.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro
População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADoREs POR ~tfào

INDICADORES 2017 2018 2019 2020
População em Geral 4800 4950 5100 5150

3.118.087,00CUSTOTOTAL ESTIMADOPARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$:

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

_____ 'f!§:,';;/.'Ifli}i'!i//iii/lit.'/.' ...'//,/',·,·,

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXOV - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO2018

DESCRiÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METAS I CUSTOSPARAO EXERCíCIO

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃOI EXCLUSÃO

PROGRAMA: Serviços de Saneamento em Geral
coo. PROGRAMA: 9023
UNIDADERESPONSÁVELPELOPROGRAMA:
CÓDIGODA UNIDADERESPONSÁVEL:

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:

Analandia
2018

Serviços de Saneamento Básico
02.13.01

L OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Dotar a equipe que desenvolve trabalhos na área de saneamento, para que a população
tenha água potável de qualidade e rede de esgoto e outros serviços de saneamento
básico.

Manter o sistema de abastecimento de água em condições, para que não haja
interrupções e não prejudique a população em geral. Supervisionar constantemente a
rede de esgotos, inclusive galeriais de águas pluviais, para que, principalmente em épocas
de chuvas, os índices pluviométricos elevados, não causem erosões que possam afetar o
meio ambiente. Proceder com frequência, tratamento e análise da água servida a
população, evitando com isto, riscos de doenças que por ventura possam causar aos

consumidores.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020

População em Geral 4800 4950 5100 5150

656.760,00CUSTOTOTAL ESTIMADOPARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$:

JUSTIFICATIVADASMODIFICAÇÕES

~I,..,/if,;O:....:'i'lilli!{f/lfllPIiliiJiJll/!/P'..... ,;,_, _
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Municipal da
Estância Climática de Analândia
ANEXOV - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO - LDO

Lei nll 1.914: LDO2018
DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSPARAO EXERcíCIO

INIOAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Serviços Agrícolas
02.12.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COO. PROGRAMA:

Analandia
2018
Incentivo ao Desenvolvimento Agrícola
9022

OBJETIVO
Equipar profissionais da área agrícola para atender a proprietários e produtores rurais
para que estes tenham condições técnicas de desenvolvimento agro pecuário.

JUSTIFICATIVA

Aumentar a produção agrícola do município, proporcionando aos produtores cursos e
assistência técnica, tanto na parte agrícola, como agropecuária e promovendo campanhas
de vacinações em rebanhos, para que estes não causem prejuízo a seus proprietários.
Manter em condições de tráfego as estradas vicinais que levem às propriedades agrícolas
a fim de que escoem seus produtos.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

Propriedades Rurais Imóveis 240 240

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020

Propriedades Rurais 240 240 240 240

CUSTOTOTAL ESTIMADOPARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 173.160,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

~C
~
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n!! 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERcíCIO

I ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Sendç9$d,eJI(_~:~cio e serviços
02.11.01 .

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimentoe Incentivo ao Turismo
9021

OBJETIVO

Proporcionar às pessoasque nos visitam, condições de entretenimento e acomodações
adequadas para que possam usufruir com tranquilidade daquilo que o município, pode
oferecer

JUSTIFICATIVA

Manter limpos e asseadosos diversos pontos turísticos do município, para que aspessoas
que aqui aportam tenham boa impressão.Promover shows e demais atividades de lazer,
não só a população,masaosturistas que nosvisitam, principalmente nos fins de semana,
férias e feriados prolongados.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

Visitantes anuais Pessoas 9200 10250

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERáclO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020

Visitantes anuais ,t 9200 9500 . J 11' 1.,200 10250

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERcíCIO R$: 204.890,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO 2018

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERcíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Serviçosde,~WgM.,!}:~zer
02.10.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Desenvolvimentoe Incetivo ao Desportoe Lazer
9020

OBJETIVO

Dar condiçõespara que as crianças,jovens e adultos possamdiversificar modalidades de
esporte e lazer, proporcionando acomodações,mantendo centros e praças de esportes,
promovendo atividades inerentes a faixa etária da população.

JUSTIFICATIVA

Nos dias atuais, há necessidadede tirar as crianças e jovens do ócio e mantê-los em
atividades grupais de esporte e lazer, a fim de que cresçamcom mente e físico sadios,
para que no futuro disponham de uma vida livres de consequênciasque podem ser
danosasa sociedade.As pessoasadultas e idosas também necessitamde atividades de
recreação,para que não sesintam à margeme conio sefossem inúteis.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

População em Geral Pessoas 4800 5150

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXfRcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020

População em Geral 4800 4950 5100 5150

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERcíCIO R$: 687.810,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

ii/li:'il/!!N!i!iiiPI/JI.' _
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n2 1.914: LDO2018

DESCRIÇÃODOSPROGRAMASGOVERNAMENTAISI METASI CUSTOSlPARAO EXERcíCIO

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:

Obrigações Tributárias e Financeiras
02.15.01

MUNICIPIO:
EXERCíCIO:
PROGRAMA:
COD. PROGRAMA:

Analandia
2018
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
9025

OBJETIVO
Cumprir com obrigações de contribuições constitucionais ao Pasep, a fim de proporcionar
aos servidores, rendimentos e outros beneficios de acordo com a legislação em vigor.

JUSTIFICATIVA Necessidade e obrigatoriedade do cumprimento da legislação vigente.

METAS

INDICADORES Unidade de medida índice recente índice futuro

Servidores Municipais Pessoas 326 340

PREVISÃODA EVOLUÇÃODOS INDICADORESPOREXERcíCIO

INDICADORES 2017 2018 2019 2020

Servidores Municipais 326 330 335 340

CUSTOTOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA NO EXERcíCIOR$: 260.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES

C==:='--- ..o:
JAIROAPA ECIDOMASCIA

PREFEITOMUNICIPAL

Total Geral 25.652.730,00
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analândia

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018

Corpo Legislativo e Secretarias
01.01.01
Legislativa
01
Ação Legislativa
031
Processo Legislativo
9001

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção das Atividades Legislativas CÓDIGO: 2001

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4950

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 1.100.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

'" PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Gabinete do Prefeito e Dependências
02.01.01
Administração
04
Administração Geral
122
Supervisão e Coordenação Superior
9002

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CÓDIGO: 0999OP. ESPECIAL: Reserva de Contingência

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
14

UNIDADE DE MEDIDA
Un

80.000,00CUSTOFINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$

JUSTIFICATIVA DAS ~'jJ5

ATIVIDADE: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependencias CÓDIGO: 2002

UNÇADE DE MEDIDA
UNIDADE

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
14

996.820,00CUSTOFINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

EXERCíCIO: 2018MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

4.., PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços Administrativos
02.03.01
Administração
04
Administração Geral
122
Organização e Modernização Administrativa
9004

TIPO DE AÇOES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços Administrativos CÓDIGO: 2004

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
326

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO RS 2~20.200,OO

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAQãEs:

'··"Hif)Jf//,'/'i/il/ili/!!iI!H!il!"!/JI/fj"'" _
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018

Serviços de Contabilidade e Finanças
02.04.01
Administração
04
Controle Interno
124
Administração Financeira
9005

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Finanças CÓDIGO: 2005

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
25.652

UNIDADE DE MEDIDA

" R$

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 344.600,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

", ..,'.'I ..'/.,'i///il.'ilii/iII11If!/f/IlilillJllillli'_ ....... _
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Prefeitura Municipal da
/2/00/24/ .. < .•.. Estância Climática de Analândia

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar
02.07.02
Assistência e Previdência
08
Assistência à Criança e ao Adolescente
243
Assistência Social ao Menor
9009

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Conselho Tutelar CÓDIGO: 2009

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
380

UNl8ADE DE MEDIDA
Atendimentos

!cUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO RS 193.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

v t.
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO ~SENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Promoção Social
02.07.01
Assistência Social
08
Assistência Comunitãria
244
Assistência Social Geral
9008

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção da Assistencia Social CÓDIGO: 2008

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4500

UNIIM-DE DE MEDIDA
Pessoas

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 1..649.031,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAQêes:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
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------------- - - -

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

....,- PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços de Saúde
02.06.01
Saúde
10
Atenção Básica
301
Assistência Médica e Sanitãria
9007

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE Manutenção dos Serviços de Atenção Básica CÓDIGO: 2035

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
19481

UNIDADE DE MEDIDA
Consultas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 4.846.585,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços Assist Hosp e Ambulatorial CÓDIGO: 2036

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
237

UNIDADE DE MEDIDA
Consultas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 58.950,00 I
JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços Profilaticos e Terapeuticos CÓDIGO: 2037

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
72

UNIDADE DE MEDIDA
Consultas

18.050,00!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
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JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Vigilancia Sanitária C6DIGO: 2038

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
255

UNIDADE DE MEDIDA
Atendimentos

!cUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 63.250,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Vigilancia Epidemiologica C6DIGO: 2039

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
5

UNIDADE DE MEDIDA
Atendimentos

!cUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 250,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analândia

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÂO:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Merenda Escolar
02.08.08
Educação
12
Alimentação e Nutrição
306
Preparação e Distribuição da Merenda Escolar
9018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção da Merenda Escolar CÓDIGO: 2018

META FíSICA PARA O EXERC(CIO
204800

UNIDADE DE MEDIDA
Refeições

4".100,00CUSTOFINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$

JUSTIFICATIVA DAS MODlFIC~ES:

,!;!i;i/!!!/!/!,'fWf!if/!/lmllllllllliP. _
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Prefeitura Municipal da
.._..._.._......Climática de Analândia

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DeSENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

-., CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Ensino Fundamental
02.08.01
Educação
12
Ensino Fundamental
361
Ensino Regular
9011

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Ensino Fundamental CÓDIGO: 2011

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
950

UNIDADE DE MEDIDA
Alunos

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIORS 2.851.789,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

~ CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Fundeb 60% Fudamental
02.08.09
Educação
12
Ensino Fundamental
361
Valorização do Magistério - Ensino Fundamental - Fundeb
9030

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Fundeb 60% - Fundamental CÓDIGO: 2030

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
45

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

1.265.000,00CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIORS

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

"o'
~
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

'" CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Fundeb 40% Fundamental
02.08.10
Educação
12
Ensino Fundamental
361
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Fundeb
9031

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Fundeb 40% - Fundamental CÓDIGO: 2031

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
40%

UNIDADE DE MEDIDA
Percentual

!cUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 860.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

", I
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL :iiltfl ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

'-' CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:
PROGRAMA:

Ensino Médio
02.08.05
Educação
12
Ensino Médio
362
Desenvolvimento da Formação Profissional
9015

EXERCíCIO: 2018

CÓDIGO DO PROGRAMA:

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Ensino Medio CÓDIGO: 2015

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
295

UNIDADE DE MEDIDA
Alunos

kUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO RS 929.175,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

SUBFUNÇÃO:

'" CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

CÓDIGO DA FUNÇÃO:

Ensino Médio
02.08.05
Educação
12
Ensino Médio
362
Desenvolvimento da Formação Profissional
9015

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Ensino Medio CÓDIGO: 2015

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
295

UNIDADE DE MEDIDA
Alunos

!cUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 929.175,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ii ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

'-' CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Ensino Infantil e Creche
02.08.04
Educação
12
Ensino Infantil
365
Desenvolvimento da Educação Pré-escolar
9014

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Ensino Infantil CÓDIGO: 2014

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
260

UNIDADE DE MEDIDA
Alunos

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 634.060,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

iiil/i!lI{/I/IU/lUII _
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

'-' CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:
PROGRAMA:

Fundeb 60% Infantil
02.08.11
Educação
12
Ensino Infantil
365
Valorização do Magistério - Ensino Infantil - Fundeb
9032

EXERCíCIO: 2018

CÓDIGO DO PROGRAMA:

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Fundeb 60% -Infantil CÓDIGO: 2032

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
260

UNrDADE DE MEDIDA
Alunos

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 891,..200,00

JUSTIFICATIVA DAS ·MODIFICAÇÕES:

-,'1'1111"/'111//1/.'11/1/1///111/1/1/1/11/' _
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

EXERCíCIO: 2018MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

~ CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Fundeb 40% Infantil
02.08.12
Educação
12
Ensino Infantil
365
Desenvolvimento do Ensino Infantil - Fundeb
9033

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção do Fundeb 40% -Infantil CÓDIGO: 2033

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
260

UNIDADE DE MEDIDA
Alunos

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 85.400,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

'-' CÓDIGO DASUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços Culturais
02.09.01
Cultura
13
Difusão Cultural
392
Desenvolvimento e Incentivo a Cultura
9019

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços Culturais CÓDIGO: 2019

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 30.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

·,'!!f;/II/lIll/III/I/lIiIIfIIf!/fll/l."' _
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

~ CÓDIGODASUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
CÓDIGODOPROGRAMA:

Planejamento e Execução de Obras
02.14.01
Urbanismo
15
Infra-estrutura Urbana
451
Planejamento e Execução de Obras em Geral
9024

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Planejamento e Execução de Obras CÓDIGO: 2024

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 90.890,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

PROJETO: Conjunto Habitacional Analândia "B" CÓDIGO: 1054

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
78

UNIDADE DE MEDIDA
Familias

I~C~US~T~O~F~IN~A~NC~E_IR~O_P_A_RA_O~EX_E_RC~~~IO~R$~~ 9_2_1_.6_7_3~,0_0 ~1
JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Construir 78 casas para atender a moradores que não dispõe de moradia, visando dar melhor qualidade de vida a
população que não tem condições de adquirir imóveis para residência, através de convênio firmado com a CDHU-
Cornnanhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo.

_____ UIIUIfIlIIlU/flHlii/lfil!!;,'i,..··' 'li.iINN/I!/llfI/JII//IIUIl//lI/lIMll_ ...... _

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



..

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇAo:

'-' PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços de Utilidade Pública
02.05.01
Urbanismo
15
Serviços Urbanos
452
Serviços de Utilidade Pública
9006

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública CÓDIGO: 2006

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

kUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIO R$ 3.118.087,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Serviços de Saneamento Bãsico
02.13.01
Saneamento
17
Saneamento Bãsico Urbano
512
Serviços de Saneamento em Geral
9023

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

OP. ESPECIAL: Contribuição ao Consórcio Bacia Rios Piracicaba Capivari CÓDIGO: 0007

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

kUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 10.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Saneamento Basico CÓDIGO: 2023

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

kUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 646.760,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

_____ 1!!!lllIlfIIfift/Jlll/ill!i.ll.'llili!fii!ii
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

'IIfIClAL' ,.,'~:~i:;~jALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

4.,. PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços Agrícolas
02.12.01
Agricultura
20
Extensão Rural
606
Incentivo ao Desenvolvimento Agrícola
9022

EXERCíCIO: 2018

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços Agrícolas CÓDIGO: 2022

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
240

UNIDADE DE MEDIDA
Imóveis

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 173.160,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

i,','......,..,,>".'/.'/!!!J.'/li.'1!/////II/IIIIIi,'I!1'_ ....... _

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ee INICIAL .. ,. N ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO

EXERCíCIO: 2018MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

~ PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Serviços de Turismo, Comércio e Serviços
02.11.03
Comércio e Serviços
23
Turismo
695
Desenvolvimento e Incentivo ao Turismo
9021·

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutençio da Promoçio ao Turismo CÓDIGO: 2021

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
9.200

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

kUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 204.890,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

Avenida 4, nO381 - Fone (19) 3566-9090 - CEP 13.550-000 - Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br



ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei n° 1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

fNlQlAL· . INCLUSÃO EXCLUSÃOALTERAÇÃO

MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADE EXECUTORA:
CÓDIGO DA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGO DA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

EXERCíCIO: 2018
Serviços de Esporte e Lazer
02.10.01
Desporto e Lazer
27
Desportos Comunitários
812
Desenvolvimento e Incentivo ao Desporto e Lazer
9020

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Esporte e Lazer CÓDIGO: 2020

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
4.800

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

687.810,00CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCíCIOR$

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAQOES:
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
Lei nO1.914: LDO 2018

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

. INICIAL INCLUSÃO EXCLUSÃO

EXERCíCIO: 2018MUNiCíPIO: Analandia
UNIDADEEXECUTORA:
CÓDIGODA UNIDADE:
FUNÇÃO:
CÓDIGODA FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
CÓDIGO DA SUBFUNÇAO:

" PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA:

Obrigações Tributárias e Financeiras
02.15.01
Encargos Especiais
28
Outros Encargos Especiais
846
Programa de Formação do Património do Servidor Público
9025

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATIVIDADE: Contribuições ao Pasep CÓDIGO: 2025

META FíSICA PARA O EXERCíCIO
326

UNIDADE DE MEDIDA
Pessoas

!cUSTO FINANCEIROPARAO EXERCíCIOR$ 260.000,00

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

/l

c====> JbJv
JAIRO APAi;CIDO MASCIA

PREFEITO MUNICIPAL

25.652.730,00TOTAL GERAL
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